
 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE JANEIRO DE 2026 
COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO IPM PREVIFOR 

 
Data: 
28/01/2026  

          
Horário: 15h30min 

Local Instituto de Previdência do Município - IPM 
Participantes Dra. Aline Vilar (Superintendente), Dr. Vanilson Saraiva (Diretor DIAF), Dra. 

Ingrid Vasconcelos (Procuradora Jurídica), Dra. Aslhey Rodrigues (DIAF), Dr. 
André Luiz (Diretor DIPREV), João Edmilson (SEFIN), Talita de Moura 
(DIPREV) e Ariadne Maciel (LEMA).  

Pauta da Reunião Ordinária  
 Apresentação da Política de Investimentos para o ano de 2026, em conformidade com a Resolução nº 

5.272/2025 do CMN, que trata da alocação de recursos dos RPPS. 

 Evolução patrimonial e batimento da meta atuarial do ano de 2025. 

 Apresentação e aprovação da sugestão de alocação dos recursos encaminhada pela consultoria LEMA 

 
Ata da Reunião 

  Aos vinte e oito dias do mês de janeiro de 2026, às 15h30min, na sala de reunião da Superintendência 
do IPM, se reuniu o Comitê de Investimentos deste Instituto IPM-PREVIFOR para a realização da 
reunião ordinária do mês de Janeiro;  

  A presidente do Comitê de Investimentos, Dra. Aline Vilar, após a constatação de que a reunião 
atingira o quórum necessário para  sua realização, iniciou dando as boas vindas a todos(as);  

 A consultora Ariadne, da Lema Consultoria, empresa que presta assessoria na área de investimentos ao 
IPM PREVIFOR, iniciou a reunião com a apresentação da Política de Investimentos devidamente 
alterada, com as adequações previstas na Resolução nº 5.272/2025 do Conselho Monetário Nacional, 
nova norma que rege os investimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) no Brasil, 
substituindo a nº 4.963/2021;  
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 Ariadne explicou acerca das alterações mais significativas dos limites percentuais de investimentos 

previstos na nova resolução CMN. Dentro desse contexto, demonstrou que a Política de Investimentos 
traz o limite superior no percentual de 100% para aplicações previstas no art. 7º, I e no art.  de 7º, II;  

 Destacou que  o IPM não possui Certificação do Pró-Gestão, mas que seria muito interessante obter, 
com o intuito de diversificar as possibilidades de investimentos. Ademais, informou que, por não 
possuir Pró-Gestão, a partir de 1º de fevereiro de 2026, o IPM apenas poderá comprar títulos públicos 
por meio do mercado primário (leilão) ou plataforma eletrônica (B3), e não mais diretamente no 
balcão, como era feito rotineiramente; 

 Disse que os investimentos que o IPM tem no art. 7º, III e IV, podem permanecer lá por até 02 anos, 
caso o IPM não obtenha o Pró-Gestão nesse período, devendo, aos poucos, ser realocada. Todavia, não 
poderão ser aportados novos valores nesses tipos de ativos a partir de 1º de fevereiro de 2026; 

 Em resposta ao questionamento da Ariadne sobre a maneira como o IPM faz a aquisição de títulos 
públicos, Vanilson explicou como se dá o procedimento de compra, levando a crer que é realizada 
através do mercado secundário. Vanilson está aguardando um retorno do BB acerca de qual a 
modalidade de compra do IPM para que a informação seja precisa; 

 Em seguida, Ariadne esclareceu que o IPM deverá inabilitar o BB Fluxo, posto que ele está previsto no 
art. 7º, V, e o IPM não poderá aportar novos valores lá a partir de 1º de fevereiro de 2026. Deverá ser 
feita a habilitação para novo fundo que esteja dentro do enquadramento; 

 Diante das alterações trazidas pela Resolução nº 5.272/2025, Ariadne alertou que, após envio do DAIR 
de fevereiro/26, o CADPREV poderá gerar uma parcial irregularidade de enquadramento, mas que a 
LEMA apresentará a explicação cabível junto MPS a fim de que procedam com a devida regularização. 
Neste contexto, a Dra. Aline ressaltou as mudanças nas datas de envio do DPIN e do DAIR; 

 Edmilson questionou a Ariadne como ficariam os título públicos que o IPM já possui e que foram 
adquiridos na modalidade balcão (art. 7º, III). Ariadne explicou que os investimentos com carência (ex.: 
títulos públicos com vencimento em 2060) podem ser levados até o final do prazo do investimento; 

 Edmilson solicitou, ainda, que fosse incluído no item 2.5 da Política de Investimentos o art. 31, § 7º, da 
Lei Municipal nº 9.103/2006, que limita a realização das aplicações financeiras de valores 
previdenciários apenas aos bancos oficiais públicos, a saber, Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal 
e Banco do Nordeste. Ariadne procederá com a inclusão; 

 Sem mais considerações sobre a Política de Investimentos, esta restou aprovada por unanimidade. 
 

 Dando seguimento à pauta da reunião, Ariadne apresentou a evolução patrimonial do IPM, com data 
base em 31/12/2025, chamando atenção para o total do patrimônio, que está em R$ 297.920.883,36, 
apresentando uma rentabilidade de 1,05% mês e 13,57% acumulada do ano de 2025, consoante tabela 
a seguir.  
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 Ariadne informou que o IPM superou a meta atuarial prevista para o ano de 2025, que era de IPCA + 

5,43 a.a., apresentando excelente rentabilidade em seus investimentos; 
 

 
 

 A meta atuarial fixada para o ano de 2026 é de IPCA + 5,88% a.a.; 
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 Ariadne informou que o IPM possui um investimento em fundos de vértice que vencerá em 17 de 

agosto de 2026 (abaixo marcado). Até lá, a Lema apresentará nova indicação de alocação para tais 
valores. 

 
 

 Ariadne mostrou a planilha dos riscos e fez as explicações acerca de cada tipo de risco. 
 

 
 

 A consultora Ariadne apresentou, também, a sugestão de alocação dos recursos disponíveis para o mês 
de Janeiro/26 do Fundo Previfor PRE, no valor aproximado de R$ 9 milhões, a serem investidos no BB 
Tesouro FIC Renda Fixa; 

 Diante da sugestão, Vanilson disse que esse valor será aplicado no último dia de janeiro, ou seja, ainda 
fora da vigência da nova resolução da CMN, razão pela qual questionou se não poderia adquirir logo 
mais títulos públicos com esse valor de 9 milhões. Ariadne explicou que pode sim, desde que realmente 
seja feita ainda no mês de janeiro. Assim sendo, a LEMA retificará o e-mail com a referida 
complementação da indicação. 

 Por fim, Ariadne reforçou a importância do Pró-Gestão para o IPM, explicou rapidamente como se dá a 
obtenção da certificação e a necessidade de contratação de pré-auditoria e auditoria, quando o IPM 
estiver apto. 
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 A Superintendente perguntou se algum dos membros tinha alguma colocação a fazer. Nada mais tendo 
a tratar, deu por encerrada a reunião. 

 Eu, Talita de Moura Alves, secretariei, lavrei e digitei a seguinte Ata, que após lida será assinada por 
quem for de direito. 

 

ASSINATURAS: 

Dra. Aline Vilar 
Dr. Vanilson Saraiva 
Dr. André Chagas  
Dra. Ingrid Vasconcelos 
Dra. Aslhey Rodrigues 
Dr. João Edmilson 
Talita de Moura Alves 
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ASSINADO POR:

Este documento é cópia do original e assinado digitalmente sob o número JQPAN1RJ

Para conferir o original, acesse o site https://assineja.sepog.fortaleza.ce.gov.br/validar/documento, informe o malote 5081589 e código JQPAN1RJ

Para validar a assinatura digital, acesse o site do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação: https://validar.iti.gov.br/
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